LEI Nº 668,  DE 20/12/77

Fixa os vencimentos anuais dos funcionários do Executivo Municipal para o exercício de 1978.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

· L E I  –

Art. 1º. Ficam fixados os vencimentos anuais dos funcionários do Executivo Municipal, para o exercício de 1978, constantes do quadro abaixo, conforme se segue:

SECRETARIA DO PREFEITO:

01  -  1 Secretário do Prefeito                                                                                          Cr$-116.424,00

02  -  1 Encarregado de Relações Públicas





  Cr$-  51.710,40

03  -  1 Escriturário da Junta do Serviço Militar




  Cr$-  42.336,00

04  -  1 Motorista









  Cr$-  41.126,40

05  -  1 Recepcionista








  Cr$-  29.937,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO:

01  -  1 Secretário Municipal de Planejamento e coordenação 



  Cr$-116.424,00

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE:

01  -  1 Chefe da Divisão de Programação e Controle




  Cr$- 89.208,00

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO:

01  -  1 chefe da Divisão de Arquitetura e Urbanismo




  Cr$- 89.208,00

DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL:

01  -  1 Chefe da divisão de Cadastro Técnico Municipal



  Cr$- 89.208,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:

01  -  1 Secretário Municipal da Fazenda





  Cr$-116.424,00

02  -  1 Escriturário








  Cr$- 42.336,00

DIVISÃO DE RECURSOS FINANCEIROS:

01  -  1 Chefe da Divisão de Recursos Financeiros




  Cr$- 89.208,00

02  -  1 Coletor









  Cr$- 70.308,00

03  -  7 Escriturários a Cr$- 42.336,00






 Cr$-296.352,00

04  -  2 Fiscais a Cr$- 42.336,00







  Cr$- 84.672,00

05  -  1 Atendente








  Cr$- 21.168,00

DIVISÃO DE CONTABILIDADE:

01  -  1 Contador









  Cr$- 89.208,00

02  -  1 Contador Auxiliar







  Cr$- 57.456,00

03  -  4 Escritórios a Cr$-42.336,00






 Cr$-169.344,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

01  -  1 Secretário Municipal de Administração





  Cr$-116.424,00

02  -  1 Escriturário








  Cr$- 42.336,00

03  -  1 Motorista









  Cr$- 41.126,00

04  -  Atendente









  Cr$- 21.168,00

DIVISÃO DE PESSOAL

01  -  1 Chefe da Divisão de Pessoal






  Cr$- 89.208,00

02  -  4 Escriturários a Cr$- 42.336,00






 Cr$-169.344,00

03  -  1 Arquivista








 Cr$- 29.937,60

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO:

01  -  1 Chefe da Divisão de Material e Patrimônio




 Cr$- 89.208,00

02  -  1 Almoxarife








 Cr$- 60.480,00

03  -  1 Encarregado de Compras






 Cr$- 63.655,20

04  -  3 Escriturários a Cr$-42.336,00






Cr$-127.008,00

05  -  1 Atendente








Cr$- 21.168,00

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS:

01  -  1 Chefe da Divisão de Serviços Gerais





 Cr$- 89.208,00

02  -  2 Escriturários a Cr$-42.336,00






 Cr$- 84.672,00

03  -  1 Arquivista








 Cr$- 29.937,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:

01  -  1 Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos



Cr$-116.424,00

DIVISÃO DE OBRAS:

01  -  1 Chefe da divisão de Obras






Cr$- 89.208,00

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS:

01  -  1 chefe da Divisão de Serviços Urbanos





Cr$- 89.208,00

02  -  1 Manobreiro Hidráulico







Cr$- 42.336,00

SERVIÇO DE SANEAMENTO:

01  -  1 Encarregado de Saneamento






Cr$- 55.339,20

02  -  4 Guardas Sanitaristas a Cr$-42.336,00




           Cr$-169.344,00

03  -  1 Motorista









Cr$- 41.126,40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

01  -  1 Secretário Municipal de Educação e Cultura




Cr$-116.424,00

DIVISÃO DE ENSINO:

01  -  1 Chefe da Divisão de Ensino






Cr$- 89.208,00

02  -  1 Coordenador Escolar







Cr$- 55.339,20

03  -  3 Escriturários a Cr$-42.336,00






Cr$-127.008,00

04  -  3 Professoras Supervisoras a Cr$-42.336,00




Cr$-127.008,00

05  -  15 Professoras Rurais a Cr$-27.669,60





Cr$-415.044,00

DIVISÃO DE CULTURA

01  -  1 Chefe da Divisão de Cultura






Cr$- 89.208,00

  Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 20 de  dezembro  de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

PAULO ALMIR ANTUNES

Secretário Municipal da Fazenda

